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FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA brasileiro, viúvo, aposentado,

portador da Cédula de Identidade n9. 2.375.607 SSP/PBe do CPF n9. 014.420.974-85,
residente e domiciliado na Rua Bela Vista, 209, Limeira, Picuí-PB, vem por meio de seu

procurador, Advogado "in fine" assinado,com endereço profissionalna Av. Getúlio Vargas,
75, Centro, Picuí- PBonde recebem intimações,mu¡ respeitosamente, a presençade Vossa
Excelência,com fundamento no art. 39da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOs

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser

intimada através de seu Departamento Jurídico localizado endereço localizado na Rua
SenadorDantas,74/149 andar, Centrode Riode Janeiro, CEP:20.31-205, pelasrazõesde fato
e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da Iei, sendo
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honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça é assentenamatéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o beneficio da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',
desprovida de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honoráriosde advogado, é, na medida da presunçãoiuris tantum de veracidade, suficienteà
concessãodo benefíciolegal. (05.4°. Turma, STJ, Rec. Esp.38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio
de Figueiredo,RJSTJ6/412)." Alémdo que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidadesocial
do pais, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acessoao
Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estadocompete
fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nadamaisresta a essenobre magistradoseguir por esseentendimento.

DOS FATOS

Cumpreressaltarinicialmenteque nodia03/11/2014, por volta das
10h00min,o requerente foi vítima de acidentede trânsito quando pilotava umamotocicleta
HONDACG 125, próximo ao Bairro SãoJosé, e perdeu o controle do veículo, vindo a cair ao
solo. Apóso ocorrido, o suplicantefoi socorridoe levadoparao HospitalRegionalde Picuí-PB.
Que em virtude do acidente, o requerente fraturou a clavicula

Ressalta-seque, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 073/2014
expedido pela DelegaciaRegionalda PoliciaCivil de Picuí-PB,o requerente no momento do
acidente, trafegava umamotocicletaHONDACG 125, MNJ-4704-PB,chassi:CG12BR2149462,
ano/modelo 1985, cor vermelha.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrênciado acidente, o requerente foi socorridoe levadopara o HospitalRegionalde Picuí-
PB.

É tanto que o autor em 10/03/2016 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma
seguradoraconsorciadada requerida (AruanaSeguradoraS.A.), sob sinistro n9. 3160190609,
tendo tal procedimento extraiudicial se exaurido pelo fato de o autor não ter apresentado

a declaração do proprietário do veículo , razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao

judiciário para ter seudireito a receber tal indenização,conforme se infere no documentoem
anexo.

Logo, nos leva a concluir que pelos danos causadosa vítima, esse

nobrejuízodevereconhecertaldireitoefazercomquearéefetueopagamentode25% do
valor integralda indenizaçãodo seguroobrigatório,quesegundoo at. 39da lei 6.194/74,
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incisoII,oqualénovalordeRS13.500,00(trezemilequinhentosreais).Razãopelaqualeg
presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenizaçãodo seguroobrigatório DPVATé bastanteconsagrada
em nossoordenamentojurídico,e, é de tal forma regidapelaLein9.6.194/74,a qualé a
norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá pagaas
vitimasdeacidentedetrânsito quevenhamamorrer, a sofrer invalidezpermanenteemalgum
órgãooumembro,ouatémesmoaquelapessoaquesóvenhaa recebercuidadosmédicos.
Logo,taissituaçõesseencontramdenotadasnoart 39,apósavigênciadamedidaprovisória
n9. 340/06, desta referida lei:

“Art, 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecidono
art. 29 compreendem as indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesas de
assistênciamédicaesuplementares,nosvaloresqueseseguem,por pessoavitimada:

I - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

Ill - até RS 2. 700,00(dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas."

Logo,comoé explanadopor tão nobre artigo, a Ie¡garanteo direito
de receber uma indenizaçãocomo prêmio desseseguro. De antemão, deve ser condenada
tanto à promovida bemcomoqualqueroutra seguradoraque opere comoseguroobrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a
tangênciadoart. 39destareferidalei, cujodizqueoquantumdeveráserdeatéR$13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o
requerenteficouinválidodeveriareceberovalortotaldaindenizaçãodeacordocomoqueé
prenunciadopela Lei6194/74, e, nãoo pagamentoparcial que foi feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simplesprovadoacidentee dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,
haja ou não resseguro,abolida qualquerfranquia de responsabilidadedosegurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n9 6.194/74,
determina em seu art. 59que o pagamentoda indenizaçãoserá efetuado mediante simples
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provadoacidente,dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,hajaW
não resseguro, abolidaaindaqualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudênciatambém é pacíficanessesentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESS/DADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

obrigatório independe de qualquer comprovação ou

pesquisasobrea culpado condutordo veículocausadordo
dano,já que, decorrendodoDecreto-Lein973/66,cuidade
responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da
coexistênciado elemento culpa. É computável a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da

data do efetivo desembo/so das despesas, além dos juros

de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Cív. - Rel? Juiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVAL/DEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBlLÍST/CO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

oficio. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n?

6.194/74. Inaplicabilidade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei

n9 6.194/74. Art. 59. "o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haia ou não ressequro, abolida qualquer franquia de

risgonsabilidade do segurado. ". A norma que requIa o

sequro obrigatório de danos pessoais é uma Lei em
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sentido formal, gue, gelo princípio da híerarguia das Leis,

não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB, AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo,por essasprovasapresentadas,fundamentadase legítimasjá
se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenizaçãoserá devida mediantea simplesocorrênciado acidentee do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistrodo requerente ter acontecidono ano de 2014, o pedido autoral deverá obedecer as
normasemvigornaépoca,principalmentedeacordocomaalteraçãoocorridanaLei6194/74
trazidaspelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentada pelo autor/vitima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidezsejade Caráter permanente e fique caracterizadoo nexoentre o acidentenoticiado
a consequente invalidez.

Outrossim,vejamosa novaredaçãodo § 19 do art. 39conferidapela
MP451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecido
no art. 29 desta Le¡ compreendem as indenizações por morte,

por invalidezpermanente, total ouparcial, e por despesasde
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitímada:

§ 19 No caso da cobertura de gue trata o inciso ll do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e aue

não sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371 -2274 l 99912-5490l 99104-9190 l 99622-377?
Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com

Num. 24676916 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



@i9
TRIGUEIRO8:NOBREGA ,Ox

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Q/
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicacão do percentual

alí estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

// - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se, em seauida, à reducão

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n96.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegradoPatrimônio PercentualdaPerda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou

inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasasmãosou de ambosos pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodo sensodeorientaçãoespaciale/oudo livre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicosou retro peritoneais cursando com prejuízosfuncionais nãocompensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
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DanosCorporais Segmentares (Parciais) Repercussõesem Partes Percentuais das Perdas
de Membros Superiores e lnferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de umdosmembros superiores e/ou de 70%
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dosmembros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perdacompletada mobilidadede umdosombros, 25%
cotovelos, punhos ou dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 10%

pe

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)OutrasRepercussõesem PercentuaisdasPerdas
Órgãose Estruturas Corporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10%

Portanto, diante do enunciadono incisol do parágrafoprimeiro do
art. 39da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei,o promoventefaz jus a indenizaçãopor invalidezpermanenteemdecorrênciadas
sequelas na clavícula ( 25% vinte e cinco por cento) do valor referentea uma
invalidezpermanentetotal queé de RS13.500,00(trezemil e quinhentosreais), razãopela
qualdeveráo mesmoserindenizadonoquantumbasedeRS 3.375,00(três mil e
trezentos e setenta e cinco reais )referente a suaperda funcional.

Por conseguinte,vale indicar a estejuízo que, segundoa própria lei
6194/74, o IMLé o órgão competente para a verificaçãoe caracterizaçãoda perda funcional
do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nestaComarcanão existetal órgão, e, comotal, a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e a consequentecomprovaçãoda invalidezpermanente apresentadapela autora.

Destarte, a violaçãodo direito doAutor, no casoemtela é patente,

tendoporconsequênciao atoilícitoa serreparado,segundoa luzdoart. 186 doCódigoCivil
Pátrio, in verbis:

"Aqueleque, por ação ou omissãovoluntária, negligencia,
ou imprudência,violar direito, oucausarprejuízoa outrem,
aindaqueexclusivamentemoral, cometeato ilícito."
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obrigacional,pois, a principalconsequênciada práticade umato ilícitoé a obrigaçãoque
acarretao deverde repararo danocausado,sendoestede naturezapessoalqueseresolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO/NDENIZATÓRIA- SEGURODPVAT- FALTADE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADOACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de agir
àquele gue não espera a solução administrativa do
pagamento do valor, mormente quando a seguradora
retarda na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciada Ie¡n98.441/92. A Ie¡n96.194/74, por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) -59 C.Cív.- Rel. Des.EliasCamilo-J. 08.05.2003?"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos
ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação (distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citaçãoda seguradorasinistro,
o queé concretizadoemnossoordenamentojurídicoe principalmentedeformamajoritária
em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em

epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROSDE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Naaçãode
cobrançapara complementaropagamentodeindenização
do seguroobrigatório (DPVAT),osjuros de mora incidem
a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371 -2274 I 99912-5490I 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com

Num. 24676916 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



@i9
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

v56023750-PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃÊIE
INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR.PRINCÍPIODA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES
DISSOCIADASDOQUERESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razõesdo apelo dissociadasdo
que restou decididona sentença, não há que sefalar em
afronta ao principio da dialeticídade. Processual civil.
Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.
Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os
princípios a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de
lesões a direito. Civil. Apelação cI've/. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez
permanente. Deficiênciaem grau minimo. Prova robusta.
Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário

minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veiculos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), fo¡ alterada, em alguns dispositivos, pela Lei
n? 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. gm
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indeniza@

decorrente do seauro obrigatório. DPVAT -, por se tratar
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da

Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5
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J56028438-SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.AC/DENTEÇf

TRÂNSITO. lNVAL/DEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39
quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenizaçãono
máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De
acordo com o principio da inasfastabilidade do poder
judiciário em que não será excluída de sua apreciação
nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na ConstituiçãoFederal, pleitear seusdireitos
judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os
documentos que entendeu suficientes à apreciação da
questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o
julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou
improcedênciado pedido. Nos termos do dispostono art.
59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a
indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente
automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

comdanospessoais,levando-seem consideraçãoa tabela
respectivapara cálculoem casode invalidezpermanente.
lnocorrendorequerimentoadministrativo, visandoreceber
o DPVAT,a correção monetária deve se dar da data do
ajuizamento da ação os iuros moratórios de 1% ao mês
da citação. se o acidenteocorreu apósa vigênciado novel
CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001;Rel. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que
buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em
pagaroseguroDPVATenãoencontrandooutrocaminho,veminvocaraTutelaJurisdicional
doEstado,por intermédiodeseuórgãojudiciárioparadirimirtal conflito.
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ANTEA0EXPOSTO,requer aVossaExcelência,comfundamentono

art. 186 doCódigoCivilPátrio,c/c,nosarts.59e 39, "II", ambosda lei n9.6.194/74,a
procedênciada presente, bemcomo:

||| - DOS PEDIDOS

a. A condenaçãoda promovida ao pagamentoda indenizaçãoem

epígrafe,combasenomontantedeRS3.375,00(trêsmiletrezentosesetentaecinco
reaisZ,conformepreceituaoincisoldo§ 19eincisoIldoart.39daLei6194/74,referenteà
indenizaçãoporinvalidezpermanentesofridapelopromoventenaclavícula( 25%vinte
e cincopor centojdeumainvalidezpermanentetotal.Noentanto,casotalincapacidade
sejaparcialqueseapureo seurespectivograupercentual.

b. Sejacitadaa PromovidaatravésdeAR,noendereçodeclinado,
nostermos do art. 246, I do CPC,para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo,sendoo casodeprovapericial,coma formulaçãodequesitose indicaçãode
assistente técnico.

c. Sejadesignadaaudiênciadeconciliação,e, ematocontínuoade
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedidoos benefíciosda justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros
moratóriosa partirdadatadacitaçãoecorreçãomonetáriaretroativaàdatadoajuizamento
desta.

f. Sejacondenadaa demandadaemhonoráriosadvocatícios,em
15% (quinzeporcento)sobreovalordacondenação,vistoqueoautorébeneficiáriodaJustiça
Gratuita, conforme enunciao §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Sejao autor submetidoa períciamédicajudicial,devendotal
peritoseguirosquesitosnoanexoO1enunciados,bemcomooselaboradospelaparterée/ou
pelojuízo,devendooshonoráriospericiaiscorreremascustasdapartevencidaaofinalda
ação.

Protesta aindaprovar a promovente por todos osmeiosde provas
em direito admitidos, especialmentepor provasdocumentaise testemunhais.
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Dá-seàcausaovalordeRS3.375,00(trêsmiletrezentosesetgma/
e cinco reais 1

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí - PB, 04de outubro de 2016. Y

ILO TRIGUEIRO AN
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Anexo01 à
QUESITOS

1) Seexistenexocausalentreoacidentenoticiadonapeçainicialeaslesõesproduzidasno

Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãodealgumórgãodopericiadoeseestesórgãos

foramlesionadosemfunçãodoacidenteautomobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,sea invalidezé totalouparcial?

4) Sea invalidezfar parcial,elaécompletaouincompleta?

5) Separcialmenteincompleta,qualo percentuala ser utilizadocomrelaçãoà redução

proporcionaldaincapacidadepermanente?OndenessequesitodeveráoSr.Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloincisoll do§ 19daLei6194/74:"75%(setentaecincoporcento)para

asperdasde repercussãointensa;50%(cinquentapor cento)para asdemédiarepercussão;25%

(vintee cincoporcento)paraasdeleverepercussão,e aindaopercentualde10% (dezporcento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 dedezembrode 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambososmembros superiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos

os pés

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeummembrosuperiore deum
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicasquecursemcom:(a)danocognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/oudo livre
deslocamentocorporal; (c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimentodefunçãovitalouautonômica
Lesõesdeórgãoseestruturascraniofaciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicosou retro peritoneaiscursandocomprejuízosfuncionaisnão
compensáveisdeordemautonômica,respiratória,cardiovascular,digestiva,
excretoraoudequalqueroutraespécie,desdequehajacomprometimento
de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade umdosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50

Perdacompletadamobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)Outras
RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais

Percentuais das Perdas

Perdaauditivatotal bilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudez 50
completa) ou da visão de um olho
Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino- Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83)3371-2274I 99912-5490l 99104-9190I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com

Num. 24676916 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



" Q-;irmgw "

Nilo TrigueiroDantas

PROÇURAÇÃOPARAo FOROEMGERAL 6°
Ô

O(a)Optorganter_ MiloKbÓÀOLÊ ,
brasileiro(a),¡__ - 910/553@LO ,portadoria)doRGn9.
,Q expedidopor55?/Íêem” edoCPFn9.
ÚÍL(.9020 q* , residentena(o)

eu# .BLQQ . municípiode
P?)@LÁ -P75,pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae

._constituiseubastanteprocuradoreseadvogadososBels.NlLOTR|GUEIRODANTAS- OAB/PB

13.220eDIJANIELLYESCINMONTEIRONOBREGA- OAB/PB17068,brasileiro,solteiro,advogado,
comendereçoprofissionalnaKlickConsultoria,AssessoriaeServiçosLTDA,localizadanaAvenida

GetúlioVargas,n975,Centro,Picuí-PB,fone(0**à3)3371-2274,aoqualconferepoderesparao
foroemgeral,nostemosdoart.38,inclusiveparte'finaldocódigodeProcessoCívil,podendo
confessar,transigir,desistir,receberedarquitações,firmarcompromissos,prestarprimeirase

' últimasdeclarações,acompanha-Ma)emtodososseustermos,impugnarcréditosouconcordar

comos os,representa-Ma)perantequalquerJuízo,instânciaouTribunal,repartições
públicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bemcomosubstabelecer
comou sem reservasidcepoderes.

Picuí-PB,,/Úde@I'm/Mw deZOIÃÍ

2xÍíàrux/LJULooobfiã:Bolas?Lua/
Outorgante

CEP. 58.187.000
E-maíl: nílotdantasadv@yahoo.com_br

' nilotdantasúgãhotmaiLco
(83) 3371 2274 / 9912 5490 / 9104 91 '

Num. 24676916 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



.Ío%14.42o.9*as
"FRÁNcIsco'DEAVSÍSISÍDAsup¡

f 'ia/uàzjxsãs'

í§f-;z'x“~'~h›z:' «m 5'›*-_›=,-"x¡í<'›^.

x21' I "JLX-
1

u.,

44761440199004#93391a-$J~LUCL
':_L;à__1, 'CAHTEIRADEIDENTIDADE

' ' V P.” ...mM-- ~-

REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL' -'-' x:EQSLTRO75 EÊTADEx33_FRANCISCOnsASSI533%.
l puma/BCBÍBE.MILÊUSÍRÍL Conceição

POOÍHhOQ-Phz
NAHIHALIDADE

DATA DE NASCIMENTO

QÊEREÊMGaB.N°3041-r15.121
entitled-ga, 11mm”

z' $517CFF

Num. 24676916 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



somoPARAPAGAMENTO &enemsa
m' uannurlua num; 'U1Documanlosem'ak'ñscaL ENERGÍSÀPÀRÀÍBÀDÍSTRÍÊUÍDORÀDEENÊÔÍÀSÍÀ

Cmumemacri-c:éargundnrvt.:d:::cumnvriglrxal. B'no_m1¡_cmo¡mnmdmnaum¡_G9,“MH”
Bateu:-pau «nunkaçuganumslod.: 'mu ?lxnlinmtmdr: cr-:wgl: rleiliu' N' 000.771.396 m"" ”-°“-“3¡°°°'“ ""°'B*' 'Win34'

nm Gauss DA sem.

RUA BEIAVISTAZOB

PICUI

IÀFRESENTAQÁK:

Acesse:wwwenergisaxon-Lbr

j “sua”'m' RITAGomesDASILVA V 3.x
s e rc| Rotelro:11-oau-53o-4a2o

mz_.ou-naum Itauuçãr 835300000130-4354200541700-3135024452015-6 135500800019-5

!II ElllllllilllllllllIHHIIIWIIHIWWIWJIIIIWlllillüllüllllllílllllñlllllãtllll

Num. 24676916 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



DECLARAÇÃO
(Lei7.115) x0?

ox

.Ànogmômdobrasileiro(a),\liuifos l mportadordo
RGn° ?$521607*- expcdidopor 55? / e doCPFn°

› . 'q“@x , residente na(o)
ÚZLLCkMDLV , município

de /Pj m»e( - ÍÉDECLARO,nosprecisostermosdoan,1° dalein°7.115
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GOVERNO SECRETAFHADEEsTAoeDASEGURANÇAEQADEFESASOCIAL
DA PARABA 7°DELEGACIAREGIONALDAPOLICIACIVIL

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo

nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrência:-N.°002/2014,.oRegistron.”071/2014,cujoteoragora
passoatranscrevernaÍntegra:Aos18díasdomêsdeNovembrodoanode2014,NestacidadedePicuí,Estadoda
ParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)Bel.JoséEdsondeVasconcelos,
DelegadodePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonofinalassinadoedeclarado,Ai, voltadas

15:h.30:min.compareceu:FRANCISCODEASSISDASILVA,brasileiraviúvo,aposentado,naturalde

Pocinhos/PB,nascidoaos16/09/1953,filho(a)deReginaEuflausinadaConceição,residentenoSítio

.Minador,zonarural de Picuí/PB,RG n° 2.375.607-SSP-PBe CPFn°014.420.974-85;CIENTEDAS

SANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE CRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOO
QUANTOAQUI DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O

REGISTRO: QUE nodia03deNovembrode2014,por voltadasI0:00horas,deslocava-sedoBairro SãoJosé

para o BairroLimeira,Picuí/PB,pilotandoa motomarcaHondaCG 125, placaMNJ-4704-.PE,chassin°

CGI25BR2149462,ano/modelo1985,corVERMELHA,licenciadoemnomede_lvfarízaSoaresdaSilva;Quenas
proximidadesdoBairroSãoJose',Picuí/PB,momentoemqueocomunicantevinhaconduzindosuamotocicleta

perdeuocontroleecaiucaindoaosolo,sendosocorridopelatestemunhaMichelMoreiraRamos,paraoHospital
RegionaldePicuíondefoiatendido;Queastestemunhasabaixoassinadasestiveramnolocalepresenciaramo
fato;Queemvirtudedoacidenteautomobilísticoo comunicantefraturoua Clavicula,conformelaudos
apresentadosnadelegaciadepoliciacivillocal;Era0quetinhaaregistrar.Oreferidoe'VerdadeeDoufe'.

Picuí/PB,18 deNogembrode2014.

Íí-HowokõeÕolÍpPvSÊÍÊGÍaSlLí/a,
COMUNICANTE:

/NLÍÁI/"Pvlwvfrtaln...ao
MICHEL MOREIRA RAMOS

TES 1 CPFN°102.444.654-95,ResidentenaruaAv.CasteloBranco,n°S/n°,centro,Picuí/PB
É'

gol/Ã??Ó» i2 @âkewtoEILSON GOMES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA2 CPFn°007.500.644-80,ResidentenaruaJorgeMendonça,283,centro,Picui/P_I_3,.¡vA

Delegacia /Regional de Polícia Civil - Picuí - PB

RuaCel.ManoelLucas,n”0.7,BairToCentro. CEP:58.187-000- Picuí- PB- Fone:(83)3371-2324
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GOVERNO

DA PARAIBA

SECRETARIAESTADUALDASAÚDE ü
HOSPITAL REGIONAL DE PICUI - “Felipe Tiago Gomes"

DECLARAÇÃO

Declaro para fins previdenciário junto a, Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, que o (a) Sr(a):Francisco de Assis da Silva,

RG:2375607, nascido(a) em: 16/09/1953, declarou ser: Aposentado,

Residente no Sítio Mínador , Município de Picuí -PB. Com entrada

nesta unidade hospitalar na data: 03/11/2014 para Tratamento

Conservador CID-10: S42.0. A 2° Via deste documento encontra~ se no

SAME (Setor de Arquivo Médico) a disposição do INSS.

Picuí - PB, 03 de novembro de 2014.

U'._¡_

p_

¡FPLMJ J Í'
J., ..__

' -dAÍ-J

Dr. Carlos Cândido Filho

Ortopedista-Cirurgião do Joelho

CRM - PB 6948 - TEOT 13125

Rua: I-'rznrcisco Percira Gomes N" 15

Bairro: Monte Santo

Picuí - PB

(ÍEP - 58. l 87-000

Fone/Fax - (83) 3371-2990
CN PJ - 03.515.174/0001-85 UTB-14009-O0

hospílalrcgionaldepicui@gmaiI.com
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. END; _RUAERANCISCO PEREIRA GOMES, 15 -.-_BAIRROMQNTE SA..

_J _ . -; ESTADODAPARAÍB.,EcRETARIADESAÚDE1 -“'^TER'^'5'ME°'°^M5"T°3E°UTR°S_
* _I *SUS ' “ FICHADEATENDIMENTOAMBULATORIAL' , .

à-_íí....-.›_›--_--à- - -- -_ m.. - 2_

CÓDIGODAUNIDADE: 2757710 cce/err: 08.778.268.0001I60
NOME:HOSPITAL REGIONAL DE PICUÍ 3.

4_ .-... ,_ ,w ., __ , . . . L4-.-” -,..... .

MUNICIPIO: ma¡ ESTADO: PARAIBA UF: 25nnV*
N°meí FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Raça/Cor: PARDA

|DLNasci16/09/1953Idade:61ano(s) més(es)deIdade dla(as)deIdadelsexo:M
Mãe: REGINA EUFLASIANA DA CONCEIÇAO

E] 01. ELETIVO CARÁTERDOATENDIMENTO
E] 02-URGÊNCIA
ü 03-ACIDENTENOLOCALDETRABALHOOUASERVIÇODAEMPRESA
[j 04.ACIDENTENOTRAJETOPARAoTRABALHO
D 05-OUTROSTIPOSDELESÕESEENVENENAMENTOPORAGENTESQUIMICOSOUFISICOS

Profissão:APOSENTADO Documento:2375607 PROCEDMENTO_descñção¡

Endereço:sTMINADOR N°: 0

Bairro: ZONA RURAL

Municipio/CEP/IBGE: PICUI - PB - 58187000- 251140
?à I

Telefoneparacontato:(83)9646-0725 CNS: 160532082300000 ^ CADASTRO¡O ñ T '
/z ,(7

DataH 03/11/2014101322 197312 k l _ÁDIAGNÓSWOIe Ora: 2 2 ' 'mo xxx-E / x
ssw k/

/PESO: PA: / CHMo¡
_-"' l

-I “z .v

I

/ AAMNEsEE/IAMEFÍSICO(SUMÁRIO) MEDICAÇAO:' ENCAMINHAMENTO:'I' E] 1.PRESCRITA [j OBSERVAÇÃOD RESIDENCIAD INTERNAÇAO
Í Mfl/I DA E]2.APLICADAE]OUTROHOSPITALE]óarro E]ouTROs
v' W k I I SERVIÇOSREALIZADOS:CÓDIGOI PROCEDIMENTO:

J/IgJíJÉ/Í? «LJIIIIIIIII
x z-LIIIIIIIIII, f

5/44W@WI/mpD' s-lI I-II I I I I_ I

í

JS
ASS.DOIS)PROFISSIONALUS)ASSISTENTES):IÚÍRIMQI:I"

EXAMESREALIZADOSNAUNIDADE:(TIPOS) cm

HospitalRegaonaldePicuI 'ms °°° ” (ECRM
AIBSIOCOIIIOIIIIB_0DIIQIIIBI.A Ass.DOPACIENTE/ACOMPANHANTEÕUREsHjNsKvELOuPOLEGARDIREITO

RESULTADOSPIcul, V- aJava* gh(jà/eVa
'“ WWW' Aãs. DOREvIsoR TÉCNICO õARIuso ASS. DO REvIsoR ADMINISTRATIVO CARIMBO

íosevamaLImadeMelà o 03d
RECEPCIONISTA: HRP
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SINISTRO 3160190609 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTIMA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
COBERTURA Invalidez

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO ARUANA

SEGUROSS/A
BENEFICIARIO FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

CPF/CNPJ: 01442097485

Posição em 19-09-2016 17:37:20

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no
mesmo local em que a documentação inicial fo¡ entregue.

Dcscriçàt) Tipo Status Nome

DeclaraçãodoProprietáriodoVeículoVmmaPendente
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PODER JUDICIARIO DO ESTADC DA PARAIBA

COMARCADEPICUI - CENTRALDEDISTRIBUICAO cb
“à/

Tipodedistribuição:SORTEIO- 22/O3/201710horasO3minutos(3i/
Processo: 0002861-69.2016.815.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 3375,00

Serie : O8

Autor 2 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCISARAÚJODASILVA

Promotor: IJEIONARDOQUINTANS COUTINHO pATA
lttebidnsnestacataem(arzeno.

Mai,LÊJQELMJ ...Li
u- ....... « w

7g; :'.|.'7'7 .T...-...._. _
Aualãnta .'

.a-::ulv!, -x :n vw¡ 'M x.
~ °- _J 5.' (au ;- ! '15.› a., u . 1%sb

"L1 " N..,n...... . ,_.,, m¡ ¡,¡_7¡_~_¡4¡_

mas,Pr .o
'~ 'P- nEsn-oa-.nnJ
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_Ti ' 33;;
PODER JUDICIARIO C1/

,ESTADODAPARAÍBA l
_ VARA UNlCAIQACQJABCAssDEsBELL __

_ _ , ,se,__s_:ÊÊÕiÉ/Âiíí" _o _ ___ _ mas_

Vistos etc.,

O pedidode justiça gratuitanão merece acolhimento,eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovaçãodos seus

rendimentos, ou da sua qualificação proñssional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criteriosono deferimentodeste beneficio, eis que há

a possibilidadede redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indeñro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 9 de agost 2017.

ANYFRANCIS ARAÚ A SILVA
Juiz de Dir ito

L' J'. z'

.134t,&Qt-r;es;
u... -n.n.=¡3i-.›.:.›/l

\

up
~.n

HQ¡

Num. 24676916 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



CERTIDÃO

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

Cüim'
IraniiÉ97ñantas

Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

no Diário da Justiça. a NOTA. DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

FKYvrx

IranilqãdpêítasTécnica J zciária
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@i3
TRIGUEIRO & NOBREGA A

ADVOGADOS ASSOCIADOS

M p(
CcalxkwrÍ - 44'*V**L/

1

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR]UIZ DE DIREITODA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA v

Processo: 0002861-69.2016.815.0271

FRANCISCO [E ASSIS DA SILVA, já devidamente qualificada, servindo-
se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n°

13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente,

iuntar o competente comprovante de renda. o aual testifica que o requerente se
encontrava recebendo INSS por auxílio-doença, e não possui condições financeiras para
arcar com o ônus processual, e, REQUERER que lhe seia concedido uma redução no
percentual de 50% (cinquenta por cento] no montante das custas prévias.

conforme dis õe o 59 do art. 9 CP .

Logo, como esse luiz indeferiu a gratuidade judiciária, a parte autora
agora junta documento (copia CTPS) provando sua hipossuficiência financeira e a sua
condição de AQRIÇLJLTQR e de Baixa Renda, e lhe roga que seja concedido a redução no

percentual de 50% (cinquenta por cento) nomontante das custasprévias, nos termos do
art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
dajustiça, naforma da lei.

§ 1o A gratuidade da justiça compreende:

§ 5oA gratuidade podera' ser concedida em relação a algum ou a

todos os atos processuais, ou consistir na reducão
percentual de despesas processuais aue o

beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessão da Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 I 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com

. si?)
KW
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Em?
TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora

colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma parcial, lhe
concedende uma redução de percentual de 50% ¡cinguenta por cento) ng
mgntgnte das cestas prévias. conforme dispõe o § 59 do art. 93 do ÇPÇ. e.
principalmente confgrme a nova ferramenta disposta pelo T|PB que permite ao
' iz conce rd contos rc lamento na cu tas ro e uai Em an xo.

Nesses termos,
Pede deferimento.

Picuí, 13 de maio de 2018.

NILO TRIGUEIRO DANTAS

OAB-PB 13.220

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 I 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com
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AB13

CAIXA-SIABE

Sem titulo

Sistema de Administracao de Beneficios - INSS

3%28/11/2017
Consulta Benefício/Conta 12:01:32

Benefício .... 159673039 8 NIT . . . . . . . . . .. 0 PREVIDENCIARIO
CPF . . . . . . . . .. 01442097485 Sinônimo .....: 766076 D1RE ....: 5182
Pregão/Lote.: 01 / 23 MR. . . . . . . . . . .: 130054 TipoMR.: 01
Agência. . . . .. 4916 SR. . . . . . . . . ..: 2641 UF. . . . ..: PB
Conta . . . . . . .. 000004188 Dt Abert Cta .: 01/10/2013 Ult Mov.: 09/11/2017
Beneficiário: FRANCISCODEASSISDASILTP.Benfco:

Dt DispDt Valid Valor Liq St Id MTpCSEsp DtOcorCompetDt CredDt Prest
06/06/1731/07/17 690,00RT0461 0201 04106/06/1705/1718/05/1706/06/17
06/07/1731/08/17 690,00RT0471 0201 041 06/07/1706/1720/06/1706/07/17
04/08/1729/09/17 690,00RT0481 0201 041 07/08/1707/17 18/07/1707/08/17
06/09/1731/10/17 1.159,00 RT0491 0201 041 06/09/1708/17 18/08/1706/09/17
05/10/1730/11/17 690,00RT0501 0201 041 06/10/1709/1719/09/1706/10/17
07/11/17 29/12/17 690,00RR051 1 0201 041 09/11/17 10/17 19/10/17 09/11/17
Totais Líquidos:
Disp: 0,00 Bloq: 0,00 Resid(999): 0,00 Geral: 0,00
Entre comNúmerodo Benefício ou CPF ou NIT ou Ag/Conta/DVe Tecle <ENTER>.

ABE N 921 CONSULTA EFETUADA - CONFIRME NOMEDO BENEFICIARIO

F03=RET F04=MENUF05=HIST F96=REINICIA F97=PREVF08=NEXTF09=CONSULTAF12=FIM F
13=MIGRACAO F14=LIST4CPF F15=BLOQ

Página 1
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13/08/2018 TJPBdispõedenovaferramentaquepenniteaojuizconcederdescontoseparcelamentosnascustas| TribunaldeJustiçadaPar...

n Il¡ !à
l -- - PODERJUDICIÁRIO @Â

(IRIBUNAJ.DEJUSTIÇA INTRANET(IINTRANET)a(HTTP://MAIL.TJPB.JUS.BR/)
kg DAPARAIBA

E

E MENU Q

Consulta Solicitar Diário da

QProcessual[àCertidãoP PJe(/pje)Justiça v(https://app.tjpb.jus. r/(tlulrlipaliíámpltiiÉúa i/certo/paginas/publico/Hlüllàlfáinpjáñb.jusbr/dje/paginas/dia

Início (/) / Notícias (/noticias)

ü 18/01/2018 - 15h37 Q 18/01/2018 - 16h10 W DITEC (/diretorias/tecnologia-da-informacao/noticias)

TJPBdispõedenovaferramentaquepermite
ao juiz conceder descontos e parcelamentos
nas custas

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/ uploads/2017/06/ Processo_____.jpg)Apartir desta sexta-feira (19), as

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/up|oads/2017/Oó/Processo___.jpg)

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/ 06/Processo____.jpg)

(https:#wwwtjpb.jus.br/sites/default/files/noticias/Processo____.jpg)

custas processuais do Poder Judiciário estadual poderão ser emitidas com desconto. Considerando o disposto

no § 6° do artigo 98 do Código de Processo Civil, a Diretoria de Tecnologia da Informação (DlTEC) criou uma

funcionalidade no 'Sistema de Custas Judiciais Online', localizado no lado esquerdo do Portal do Tribunal de

Justiça da Paraíba, que possibilita ao juiz conceder descontos nas custas processuais.

A nova opção integra uma das etapas do Projeto Estratégico do Novo Sistema de Recolhimento de Despesas

Processuais, que tem como gestor, o membro do Comitê Orçamentário, juiz Alexandre Targino.

A Gerente de Projetos do TJPB, Caroline Leal, destacou a importância da implantação desse novo dispositivo.

"Atualmente, 90% dos processos têm a justiça gratuita deferida, sem que haja um controle, por parte do

magistrado,de quemrealmentepodeou nãopagarascustasprocessuais. i t' ii i 'a
dojuizdeferir"aAg-rátuídade,elepoderáconcederdesEÍàÍtÊsnascustagp' ,Í
doFundoEspecialdo'Podêi'"Judici'ãiií6ÊiÉ'õñtin'uaratendendo-avátuaããüíñna', ' e:›

https://www.tjpb.jus.br/noticia/tjpb-dispoe-de-nova-fenamenta-que-pennite-ao-juiz-conceder-descontos-e-parcelamentos-nas 1/2
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13/08/2018 TJPB dispõede nova ferramentaquepermiteao juiz concederdescontose parcelamentosnas custas l Tribunalde Justiça da Par...

CarolineLealobservouque,alémdepermitirdescontose parcelamentos,a ferramentavaiproporcionarum

maiorcontroleinterno,porpartedaDiretoriadeFinançasdoTJPB,quantoaonúmerodeguiasqueforem
emitidascomdesconto.

. Responsávelpelo desenvolvimento tecnológico do projeto, o Gerente de Sistemasdo Tribunal, José Teixeira de

Carvalho Neto, falou do novo instrumento: "Não se trata especificamente de uma inovação tecnológica, e sim,

de uma nova funcionalidade na emissão das custas judiciais. Demos vazão a uma demanda antiga. Conseguimos

viabilizar através da tecnologia, indo ao encontro do Novo Código de Processo Civil", explicou.

A princípio, a ferramenta possibilitará, apenas, os descontos, mas, em um segundo momento (previsto para

junho deste ano), dentro desse mesmo dispositivo, o juiz poderá conceder, também, o parcelamento das custas

processuais.

Clique e veja como funcionará, através do tutorial. (https://www.tjpb.jus.br/wp-

contentluploadsl 2018/ 01/ 18.0.2018-Tutorial-Custas-Judiciais.pdf)

Por Ewerton Correia (estagiário)

18.0.2018 - Tutorial Custas Judiciais (httpsz//wwwtjpb.jus.br/wp-content/uploads/2018/O1/18.0.2018-

TutoriaI-Custas-Judiciais.pdf)

Compartilhar: a Q'

DlCOM

Diretoria de Comunicação Institucional

P¡ imprensatjpb@gmail.com

(83) 3216-1611

Tribunal de Justiça da Paraíba(httpsz//wwwtjpb.jus.br/)

K. PABX: (83) 3216-1400

9 Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da Informação

https://www.ljpb.jus.brlnoticia/tjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-permite-ao-juiz-conceder-desoontos-e-paroelamentos-nas 2/2
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

GERÊNCIA DE PROJETOS

TUTORIAL

Despesas processuais com desconto

1. Escolhe "Custas ocasionais", digite o número do processo,
consulte e selecione a opção que retorne os dados referentes ao

feito que se pretenda emitir a guia.

Àrea Pública

f' 'I

¡ Custasocasionais]
Dlqémas r Parte

w.....›.\

' Número ao Processo . 333ZC27232C'f-3'5C231

' Cau-apos OIWÍIJIÓUIDS

Cããllhãf

« Custas ocasionais - Dados do Processo

Cannot! Classe Processual

1a VARA. DE 'J-\lJ-\ÀGL-¡FE 5954:¡ E -FREENSÂC - ÇFAEL - 19'
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4)**o/íf

2. Das opções elencadas, marque a opção "Desconto" e clique em
calcular:

Custas ocasionais - Dados do Processo

Número do P Comarca Competência Classe Processual

' Txpo de Custa Ocaslonal . Reconvençao

Desmuzçaodo Benetncloda .Jusuça Gratuita

' CMP” mmmóm* Vanaçàonovalora.:causa

Dslngérxcuoesnesas Poslals

Assmalura do Pressdenle ou VmeJ-'resvdenle

Multa

CIJHGS FORUMS

-j cam-w

3. Preencha nocampo "Valor com desconto" o valor que se vai pagar,
conforme autorizado pelo magistrado, e clique em calcular:

f w
Área Pública

Custas ocasionais

í NumerodoProcessor-2--3-3:GZT2B2E'E3'E2231-
Comarca . 'Jamançcaçe ..

Classe Processual . SAC-RE A==EENSAC - CPE. - 743' .

Nome Promover-ue . AYYíÇÉ CQEVC =lN-\h›3l-\'›'í\'O E ¡NIESTIIJENT CS S -\ ...

Nome Procurar/ndo - CJRLCS 4509.5 S4L\'›\ üü S-2\"3S -
r

' valor com oescomo › aan 53

' campos obrigatórios

Cdculuvolw
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0%

4. A tela com o resumo apresentará os dados do processo, o valor da
Taxa Judiciária informada na tela anterior, a tarifa bancária e o valor

total. Será informado também o valor da UFR vingente. Confira
todas informações e clique em "Emitir guia".

3 asse Wocessua SoSCA E A==i=_ENS-\: « vim-EL -131

:cnau narrar-geme

*aware -KYYIRE CRER: =INA›.:H':E'.'v3 E \XESWPJENTCS s A

=':›*Tc. mc J-'RLCS &NDQE SIL' 'A DCS 5A'.'43$

xa cv ca Causa 'RS' .

'Ja m nas Curas IRS: Q 5-3

Ita m'da Ta~aunitária -RS

t: a¡ das Despesas :celas :RS-

:esnc-sas :cn wamaxs as . .

Terra Sahara »aan 135

R¡ or'o!al IRS. 1G' 35 v2 35- .FRA

'.'a:cr da L=R 053m F-szal de Qelerêrcxax RS 43 a7

5. Serão emitidas três vias: "Via Parte", "Via Processo" e "Via Banco".

Na "via processo", fo¡ acrescentada a informação acerca do Valor

da UFR vingente. bem como a quantas UFR'S equivalem o valor

total da guia.

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo 0°” °° Em**

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas “Mun”
Le¡ n' 5.572/92. Le¡ n° 6.682/98e Le¡ n° 5.553/93 D” °° ”'-'"°'“°'“°

'iam-qn' 05102/2013
Comatca N' oo Process) N° oa Gula Conta FEPJA

Mamanguape 080002740201531 5.0231 023.201 0500001 1 61 8-7/228. 039-6

“HW” CustasJucncamIRS)
deGula: GulaueCustasOcasoonars-Desconto o ao
u Procusual: BUSCA E APREENSAO - CIVEL - x51 '

movomn: AYMORE CREDITO. rmmcuwemo e nnvssnuemos SA Tm 4000” (RSI

Promovido: CARLOS ANDRE SILVA DOS SANTOS 100,00

Valord¡ Causa' RS 000 Despesaspagas(Rs)
' ' 0,00

Despesas mm Metadado-s IRS)

0,00

Tania !Santana tRSl

ValorTotald¡ Gui:: R¡ 101.35(2.05UFR) ValordaUFR: RS 49.4 135
Chamado: A msmbwçao do processo sera realizada apos a oonlmnaçao do pagamento da gula.

¡nsruçoes ValorTaxaum
Pagar nu aginclas do Banco do Brun ou correspondentes Bancárlos. 101.35

OBSERVAÇÃO: Para a opção de parcelamento, deve-se emitir a guia mês
a mês, realizar o pagamento e juntar ao processo.
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(DNCLIBAO

-hnuso :mzammaoívmdn _
Direito

&Lgi ___QS' ,004 IP
___ * 1/E1319)/'rlsrmnrnb
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PODÊRJUDICIÁRIÓ,DOESTADODAÍJÀRAÍBÀWi
COMARCA DE PICUI
Vara Unica

Processo: 0002861 -69.201 6.81 5.0271

aDECISÃO

Vistos, etc.

1. lndefiro o pedido de reconsideração, posto que apenas
cópia da CTPS sem registro de emprego, por si só, não comprova a falta de
capacidade econômica para arcar com as custas judiciais, ainda mais quando a parte
qualifica-se na exordial como aposentado e deixa de juntar aos autos cópia de
contracheque ou extrato bancário com o valor do beneficio recebido..

2. Defiro o pedido de redução de 50% por cento do valor

das custas, bem como o parcelamento requerido, por aplicação analógica do art.
98, § 6°, do CPC, devendo o pagamento ser feito em O6 (seis) parcelas mensais,
iquais e sucessivas, iniciando-se a partir do 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao

da intimação.

3. Intime-se a parte autora a comparecer no setor de
distribuição deste Juizo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação, a
fim de receber a guia de custas com o valor de cada parcela, devendo fazê-Io todo
mês, até o pagamento integral do valor calculado pela contadoria.

4. Caso a parte autora não comprove o pagamento das
parcelas no prazo assinalado, certifique-se e faça-se conclusão dos autos.

5. Caso comprovado nos autos o pagamento da primeira

parcela no prazo assinalado, cite-se o promovido para apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à

réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste Juizo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Cumpra-se ' dependentemente de novo despacho.

DATA

RHEDIÍH issu im u E¡ '

Pim, @à/ k _ d'

i1'

Picuí, 31 de ' <osto de 2018.

AANYFRANCIS AÚJO DA SILVA

Juiz
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002861-69.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002861-69.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 31 de março de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002861-69.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  de todo o teor do despacho de ID 
24676916, página 37.

Picuí/PB, 31 de março de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002861-69.2016.815.0271 
 
 
 
 

 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, já devidamente qualificado 

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o autor requer 

a juntada do comprovante de pagamento das custas processuais, bem como que seja procedida 

citação da ré, conforme já fora determinado por esse Juízo nos termos do item “5.” do 

Despacho as páginas 37 do documento id 24676916. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de maio de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002861-69.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca
demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre
as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação

Cumpra-se .independentemente de novo despacho
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Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002861-69.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
petição inicial. Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 8 de novembro de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição Inicial 19092407561100000000023885292

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20033120464550300000028460750
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20033120464550300000028460750
Expediente Expediente 20033120515138800000028460774
Petição Petição 20051821234904100000029541158
Peticao Juntada
Custas
Processuais

Outros Documentos 20051821235739300000029541161
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Custas
Processuais
Quitadas

Guias de
Recolhimento/
Deposito/ Custas

20051821235937500000029541163

Despacho Despacho 20102610484565300000033943859
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